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DECRETO LEGISLATIVO  Nº 004/2015  

 
A Câmara Municipal de Araucária, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu, Presidente, promulgo o seguinte: 
 

SÚMULA:  “Dispõe sobre a Prestação de Contas do 
Município de Araucária relativa ao 
exercício de 2012”. 

 
Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas do Município de 

Araucária relativas ao exercício de 2012, conforme Acórdão de Parecer 
Prévio nº 374/14 – Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Araucária, 9 de dezembro de 2015. 
 
 

WILSON ROBERTO DAVID MOTA 
Presidente 
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